
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.366, DE 2022

Institui  a  Política  Nacional  de

Conscientização  e  Assistência  aos

portadores de Retinose Pigmentar.

Substitua-se,  no  inciso  I  do  art.  2º  do  Projeto,  a  expressão “e/ou”  pela

expressão “ou”.

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2025.

Deputado PAUZO AZI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250314860100


